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PG – Processo Legislativo. Projeto
de Lei. Iniciativa parlamentar.
Programa “Refeição Solidária”. Lei
Federal nº 11.346/2006. Análise.
Validade. Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A Câmara consulente encaminhou para análise Projeto de Lei, de
iniciativa do Executivo, que dispõe sobre diretrizes para criação do
Programa “Refeição Solidária” e dá outras providências.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

A segurança alimentar é um direito fundamental e humano que
decorre do princípio da dignidade humana e dos direitos à vida e à saúde.

Como forma de concretização desses direitos, foi criado o
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, regulamentado
pela Lei Federal nº 11.346/2006, que dispõe expressamente acerca do
direitos de todos à alimentação adequada, estabelecendo o dever do
poder público de promover medidas garantidoras desse direito
fundamental:

Art. 2º A alimentação adequada é direito fundamental do
ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e
indispensável à realização dos direitos consagrados na
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e
ações que se façam necessárias para promover e garantir a
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segurança alimentar e nutricional da população.

§ 1º A adoção dessas políticas e ações deverá levar em
conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e
sociais.

§ 2º É dever do poder público respeitar, proteger,
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a
realização do direito humano à alimentação adequada, bem como
garantir os mecanismos para sua exigibilidade.

A Lei n° 11.346/2006 prevê ainda que todos os entes da
federação, inclusive municípios, têm o dever de atuar na promoção da
segurança alimentar e nutricional dos cidadãos:

Art. 7º A consecução do direito humano à alimentação
adequada e da segurança alimentar e nutricional da população far-
se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de órgãos e
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins
lucrativos, afetas à segurança alimentar e nutricional e que
manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a
legislação aplicável.

Dessa forma, o município dispõe de autoridade para editar lei
acerca da matéria, devendo observar, cuidadosamente, àquele poder quedevendo observar, cuidadosamente, àquele poder quedevendo observar, cuidadosamente, àquele poder quedevendo observar, cuidadosamente, àquele poder que
possui tal prerrogativa, que neste caso é o Poder Executivo Municipalpossui tal prerrogativa, que neste caso é o Poder Executivo Municipalpossui tal prerrogativa, que neste caso é o Poder Executivo Municipalpossui tal prerrogativa, que neste caso é o Poder Executivo Municipal.

Dito isso, a partir da leitura acurada da propositura em tela,
podemos inferir que seu real escopo é a realização de um Programa de
Governo, com o objetivo de promover ações integradas e periódicas de
limpeza urbana, manutenção de áreas públicas e conscientização
ambiental nos bairros da cidade.
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Nesse viés, temos que o estabelecimento de ações
governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a
implantação e execução de programas na Municipalidade, constitui
atividade puramente administrativa e típica de gestão; logo, inerente à
chefia do Poder Executivo. Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do
Executivo, no desenvolvimento de seu programa de governo, eleger
prioridades e decidir se executará esta ou aquela ação governamental,
seja aqui ou acolá, seja dessa forma ou de outra, seja por um breve
período ou por um prazo mais longo, definindo, dentre outros pontos, as
metas a serem cumpridas e a clientela a ser atendida. Como gestor do
Município, é reservada ao Prefeito a incumbência da condução das
políticas públicas, incluindo o controle de zoonoses, a saúde e segurança
dos munícipes e a promoção do bem-estar animal, e neste sentido há que
se ressaltar a distinção cristalina entre as funções da Câmara e do
Prefeito, marcada por Hely Lopes Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração" (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Municipal. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576).
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Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. Nesse sentido, já
decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei n°
2.974/11.02.2010, do Município de Carapicuíba, de iniciativa
parlamentar e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal
após ser derrubado o veto do alcaide, que dispõe "sobre a
utilização de materiais de expedientes confeccionados em papel
reciclado pela Administração Pública Municipal, conforme
especifica" - somente o Prefeito, a quem compete a exclusiva
tarefa de planejar, organizar e dirigir os serviços e obras da
Municipalidade, que abrangem também as compras a serem feitas
para o Município, pode propor lei prevendo a utilização de papel
reciclado para prover a confecção dos impressos da administração
pública violação aos artigos 5º, 25, 47, II e XIV, e 144 da
Constituição Estadual -ação procedente". (TJ-SP. Órgão Esp.
ADIN nº 0073579-35.2010.8.26.0000. Julg. em 03/11/2010. Rela.
Desa. PALMA BISSON).

A matéria também se insere no rol do que se convencionou
chamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
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parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Em cotejo, não podemos deixar de mencionar a Tese nº 917 da
repercussão geral do STF:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo.
Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade
estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. NãoNãoNãoNão
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. Rel. Min. Gilmar
Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016). (Grifos
nossos).

Muito embora a propositura em tela não mencione regime jurídico
dos servidores, ela interfere na estrutura e atribuições de órgãos e agentes
do Poder Executivo. Note-se que a propositura, de iniciativa parlamentar,
cria diversas atribuições para órgãos do Poder Executivo, como por
exemplo, no art. 4º, PL. À guisa de informação, para maiores explicitações
acerca da aplicação da tese formulada no Tema nº 917 da Repercussão
Geral do STF, recomendamos a leitura do Parecer/IBAM nº 0379/2025.

Também neste sentido, igualmente inconstitucional, como é igualmente inconstitucional, como é igualmente inconstitucional, como é igualmente inconstitucional, como é
visível no Art. 3° do PLvisível no Art. 3° do PLvisível no Art. 3° do PLvisível no Art. 3° do PL, a propositura legislativa que autoriza o Executivo a
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firmar convênios e parcerias. Este é o entendimento do STF:

"Ação Direta de Inconstitucionalidade. Constituição do
Estado de Minas Gerais. Artigo 181, incisos I e II. Acordos e
convênios celebrados entre Municípios e demais entes da
Federação. Aprovação prévia da Câmara Municipal.
Inconstitucionalidade. Art. 2º da Constituição Federal. EsteEsteEsteEste
Supremo Tribunal, por meio de reiteradas decisões, firmou oSupremo Tribunal, por meio de reiteradas decisões, firmou oSupremo Tribunal, por meio de reiteradas decisões, firmou oSupremo Tribunal, por meio de reiteradas decisões, firmou o
entendimento de que as normas que subordinam a celebração deentendimento de que as normas que subordinam a celebração deentendimento de que as normas que subordinam a celebração deentendimento de que as normas que subordinam a celebração de
convênios em geral, por órgãos do Executivo, à autorização préviaconvênios em geral, por órgãos do Executivo, à autorização préviaconvênios em geral, por órgãos do Executivo, à autorização préviaconvênios em geral, por órgãos do Executivo, à autorização prévia
das Casas Legislativas Estaduais ou Municipais, ferem o princípiodas Casas Legislativas Estaduais ou Municipais, ferem o princípiodas Casas Legislativas Estaduais ou Municipais, ferem o princípiodas Casas Legislativas Estaduais ou Municipais, ferem o princípio
da independência dos Poderes, além de transgredir os limites doda independência dos Poderes, além de transgredir os limites doda independência dos Poderes, além de transgredir os limites doda independência dos Poderes, além de transgredir os limites do
controle externo previsto na Constituição Federalcontrole externo previsto na Constituição Federalcontrole externo previsto na Constituição Federalcontrole externo previsto na Constituição Federal. Precedentes:
ADI nº 676/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso e ADI nº 165/MG, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence. Ação direta que se julga procedente." (STF.
ADI 770, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado
em 01/07/2002, DJ 20-09-2002 PP-00087 EMENT VOL-02083-01
PP-00055).

Assim, há que se registrar que as leis autorizativas constituem
exceção em nosso ordenamento jurídico. Ao mencionar leis autorizativas,
a Constituição Federal refere-se aos casos em que se faz necessária a
apreciação prévia quanto a ato a ser praticado pelo Executivo, mas tal
atribuição tem mais a ver com o papel de fiscalização da Câmara
Municipal do que propriamente com a sua função legislativa. Portanto, o
Prefeito poderá praticar atos de administração ordinária,
independentemente da existência de lei autorizativa.

Neste diapasão, de acordo com as lições do Prof. Hely Lopes
Meirelles, as leis autorizativas referem-se as seguintes hipóteses: (i)
abertura de créditos adicionais; (ii) tomada de empréstimos pelo Município;
(iii) concessão de subvenções e auxílios financeiros; (iv) delimitação
genérica de contratos de concessão e permissão de serviços públicos ou
de utilidade pública; (v) alienação de bens imóveis; (vi) ingresso em
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consórcios; e (vii) afastamento do Prefeito ou do Vice-Prefeito para tratar
de assuntos da localidade ou particulares.

No tocante às situações excepcionais, em que se exige prévia
autorização legislativa, inequivocamente não se encontra a hipótese em
tela.

Isto posto, concluímos objetivamente o presente parecer no
sentido da inviabilidade jurídica da propositura em tela.

É o parecer, s.m.j.

Matheus de Paiva Akinci
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Fabienne Oberlaender Gonini Novais
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2025.
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